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 Assinatura: 

Piraí, 21 de fevereiro de 2025.MENSAGEM N° 020/2025

“Piraí, 17 de fevereiro de 2025.

Senhor Prefeito,

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Excelentíssimo Senhor 
Luiz Fernando de Souza 
DD. Prefeito de Piraí 
Nesta

A Residência Médica constitui modalidade de ensino de pós-graduação, destinada 
a médicos, sob a forma de cursos de especialização, caracterizada por treinamento em serviço, 
funcionando sob a responsabilidade de instituições de saúde, universitárias ou não, sob a 
orientação de profissionais médicos de elevada qualificação ética e profissional, nos termos da 
Lei n° 6.932, de 07 de julho de 1981.

Na hipótese em questão o Programa de Residência em Medicina de Família e 
Comunidade, denominado PRMFC, será executado através de convênio a ser firmado com 
Instituição de Ensino Superior, Pública ou Privada, para o desenvolvimento do PRMFC, nos 
termos da Lei Federal n° 6.932, de 07 de julho de 1981, observado o disposto na Seção III, do 
Capítulo I, do Título VI, da Portaria de Consolidação n° 5, de 28 de setembro de 2017, 
mediante aporte financeiro por parte do Município de Piraí para complementar a Bolsa de 
residente.

Ofício n° 163/2025
Assunto: Projeto de Lei que dispõe sobre a instituição do Programa de Residência em 
Medicina de Família e Comunidade na Rede de Atenção à Saúde no Município de Piraí e 
dá outras providências.
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Pelo presente expediente, tenho a elevada honra de submeter a 
Vossa Excelência e aos seus Nobres Pares, Projeto de Lei que tem como 
finalidade primordial, dispor sobre a instituição do Programa de Residência em 
Medicina de Família e Comunidade na Rede de Atenção à Saúde no Município 
de Piraí e dá outras providências, conforme explicitado no Ofício n° 163/2025 
oriundo da Secretaria Municipal de Saúde transcrito abaixo:

Cumprimentando-o, servimo-nos do presente para solicitar a Vossa Excelência, 
especial atenção no sentido de submeter ao Poder Legislativo municipal, EM CARÁTER DE 
URGÊNCIA, projeto de lei específica, conforme minuta em anexo, que dispõe sobre a 
instituição do Programa de Residência em Medicina de Família e Comunidade na Rede de 
Atenção à Saúde no Município de Piraí e dá outras providências.
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Atenciosamente

Atenciosamente,

£0^

Assim, contando, mais uma vez, com o apoio indispensável 
dessa Colenda Casa de Leis, na aprovação do Projeto em apenso, aproveito a 
oportunidade para renovar minha admiração pelo auxílio que sempre 
recebemos de Vossas Excelências.

O Município de Piraí não possui legislação própria autorizativa para a realização 
de residência médica, nem tampouco para pagamento da complementação da bolsa, fato que, 
por si só justifica o projeto de lei em questão.

O Programa de Residência em Medicina de Família e Comunidade - PRMFC, na 
Rede de Atenção à Saúde do Município de Piraí tem por finalidade fomentar a formação de 
especialistas para exercício profissional na Rede de Atenção Primária à Saúde, constituindo-se 
em modalidade de ensino de pós-graduação, destinado a médico, sob a forma de curso de 
especialização, caracterizado por treinamento em serviço na Rede Pública de Atenção Primária 
à Saúde.

Ante ao exposto, verifica-se a possibilidade jurídica de celebração de Convênio 
pelo Município de Piraí para execução do Programa de Residência em Medicina de Família e 
Comunidade, necessitando, entretanto, de Lei municipal especifica autorizativa para 
pagamento da complementação da bolsa.

Sendo o que se oferece para o momento, renovo a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração.

MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE”

SOUZA 
)al

Exmo. Sr.
MOACIR GONÇALVES DA ROCHA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Piraí 
PIRAÍ - RJ.

A doutrina pátria conceitua os convênios como “(...) acordos firmados por 
entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações particulares, para 
realização de objetivos de interesse comum dos partícipes e que não possuem natureza 
contratual". A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133 de 2021, dispõe 
sobre a aplicação da mesma aos convênios, na falta de legislação específica.

Como vemos, Senhor Presidente, Senhores Vereadores, o 
Projeto tem como objetivo principal regularizar este imprescindível Programa 
na área da Saúde, incentivando os profissionais que atuam nesta área, a 
desenvolverem suas funções, com remuneração compatível com a 
responsabilidade de cuidar da saúde dos nossos munícipes.
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PROJETO DE LEIN°^/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ,

a) 12 (doze) meses, referentes aos residentes do 1o ano (R1);

b) 12 (doze) meses, referentes aos residentes do 2o ano (R2);

c) 12 (doze) meses, referentes aos residentes do 3o ano (R3) - Opcional;

ló
Praça Getúlio Vargas, s/ne- Centro

§ 1o - O PRMFC constitui modalidade de ensino de pós-graduação, destinado a 
médico, sob a forma de curso de especialização, caracterizado por treinamento em 
serviço na Rede Pública de Atenção Primária à Saúde.

Art. 2o - O número de vagas corresponderá ao número de residentes inseridos 
no Programa, de acordo com a disponibilidade das unidades e equipes, conforme 
decisão da Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, observada a proporção máxima de 
2 (dois) residentes por equipe.

IsTI

Art. 1o - Fica instituído o Programa de Residência em Medicina de Família e 
Comunidade - PRMFC, na Rede de Atenção à Saúde do Município de Piraí, com a 
finalidade de fomentar a formação de especialistas para exercício profissional na Rede 
de Atenção Primária à Saúde.

Dispõe sobre a instituição do Programa de 
Residência em Medicina de Família e 
Comunidade na Rede de Atenção à Saúde 
no Município de Piraí e dá outras 
providências.
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§ 2o - O PRMFC terá duração de 02 (dois) anos obrigatórios e 01 (um) ano 
opcional, assim divididos:



Art. 4o - Ao médico residente admitido no PRMFC, ficam assegurados:

III - Descanso semanal de 1 (um) dia;

IV - Repouso de 30 (trinta) dias consecutivos, por ano de residência;

Praça Getúlio Vargas, sM*- Centro
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Art. 3o - O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Saúde, fica 
autorizado a celebrar convênio com Instituição de Ensino Superior, Pública ou Privada, 
para o desenvolvimento do PRMFC, nos termos da Lei Federal n° 6.932, de 07 de 
julho de 1981, observado o disposto na Seção III, do Capítulo I, do Título VI, da 
Portaria de Consolidação n° 5, de 28 de setembro de 2017.

Parágrafo Único - O candidato à admissão no PRMFC deverá ser submetido a 
processo de seleção, que ficará a cargo da Instituição de Ensino conveniada, 
observada a legislação pertinente em vigor, em especial o que dispõe o Ministério da 
Saúde, o Ministério da Educação e a Comissão Nacional de Residência Médica.

II - Bolsa de estudo complementar mensal de R$ 9.500,00 (nove e quinhentos 
mil reais), a ser custeada com recursos do Tesouro Municipal, destinada a subsidiar 
despesas pessoais, de moradia, alimentação, durante o período de participação no 
PRMFC;

V - Licença paternidade de 5 (cinco) dias ou licença maternidade de 120 (cento 
e vinte) dias, conforme o caso; >. r

I - Bolsa de estudo, que terá o seu valor estipulado em conformidade com o 
previsto na Lei Federal n° 6.932, de 07 de julho de 1981, na Portaria de Consolidação 
n° 06, de 28 de setembro de 2017, a ser custeado com recursos transferidos da União, 
através do Fundo Nacional de Saúde, sob responsabilidade da Instituição de Ensino 
conveniada;

§ 1o - O candidato à admissão no PRMFC previsto nesta Lei, deverá ser 
submetido a processo de seleção, que ficará a cargo da Instituição de Ensino 
conveniada, observadas a legislação pertinente vigente, especialmente do Ministério 
da Saúde, Ministério da Educação e da Comissão Nacional de Residência Médica.
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§ 2o - A residência médica será realizada, prioritariamente, nas Unidades 
Básicas de Saúde da Família da Rede Pública Municipal, podendo haver estágios em 
outros tipos de unidade desde que estejam de acordo com as deliberações da 
Comissão Nacional de Residência Medica-CNRM.



São requisitos mínimos para a concessão de bolsa de estudo

'iaaíií

VI - Condições adequadas para repouso, alimentação e higiene pessoal 
durante os plantões.

§ 2o - O médico-residente é filiado ao Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS como contribuinte individual, nos termos do art. 4o, § 1o da Lei Federal n° 6.932, 
de 07 de julho de 1981.

I - Estar admitido no PRMFC desenvolvido pela Instituição de Ensino Superior 
conveniada com o Município de Piraí;

II - Cumprir carga horária semanal de no mínimo 40 (quarenta) e um máximo de 
50 horas de atividades na Rede Pública de Atenção Primária à Saúde Municipal, 
podendo parte desta carga horaria ser destinada a cobrir eventuais estágios em outras 
unidades de saúde, de acordo com o previsto na CNRM.

§ 1o - Não será devida bolsa de estudo complementar ao médico-residente que 
deixar de comparecer, injustificadamente, às atividades do PRMFC ou que solicitar 
transferência ou desligamento.

Art. 6o - O médico-residente receberá a bolsa de estudo complementar pelo 
período de duração do PRMFC, instituído por esta Lei.

§ 1o - O tempo de residência médica será prorrogado por prazo equivalente à 
duração do afastamento do médico-residente por motivo de doença ou nas hipóteses 
do inciso V.

§ 3o - A residência médica é uma atividade ligada ao ensino, não configurando 
qualquer vínculo de trabalho ou contratual com o Município de Piraí, sendo assegurado 
ao médico residente os diretos específicos previstos nesta Lei.

§ 4o - O valor da bolsa do médico-residente poderá ser objeto de revisão anual, 
de acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

Art. 5o 
complementar Municipal ao médico residente no PRMFC previsto nesta Lei:

OA3O 
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§ 5o - Na hipótese do parágrafo anterior, o novo valor da bolsa que trata o 
inciso II deste artigo, será fixado por ato do Chefe do Poder Executivo.

§ 2o - Não será devida bolsa de estudo complementar ao médico-residente que 
sofrer sanção ou punição da Comissão Nacional de Residência Médica, da Comissão 
Estadual de Residência Médica ou da Instituição Formadora Conveniada, ou ainda, 
que deixar de realizar as avaliações previstas no programa curricular da Residência 
Médica. ifÇ
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§ 8o - Cabe ao Preceptor:

Praça Gettífío Vargas, s/n9 • Centro

Art. 7o - Ao médico preceptor designado para desempenhar orientação técnica 
ao médico residente, fica assegurado, mensalmente, o recebimento de Auxílio à 
Preceptoria correspondente a R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), mensalmente.

§ 1o - Para os fins desta Lei, considera-se preceptoria a atividade de ensino 
desempenhada, por meio de supervisão presencial direta e instruções formais, 
realizada por médico em serviço no acompanhamento e supervisão do médico 
residente durante o treinamento.

§ 3o - Poderá haver exceções à exigência do disposto no parágrafo anterior, 
desde que o profissional comprove ter experiência de no mínimo 4 (quatro) anos de 
atuação como médico da Atenção Primária à Saúde e se comprometa a realizar Prova 
de Título no decorrer do primeiro ano de atuação como preceptor.

§ 4o - As atividades de preceptoria serão previstas pela Instituição formadora e 
a indicação do preceptor se dará necessariamente com a anuência dela.

§ 6o - Não será devido o Auxílio à Preceptoria ao Preceptor que deixar de 
exercer suas atribuições no PRMFC, injustificadamente, que solicitar desligamento ou 
que seja solicitada sua substituição pelo não cumprimento das atividades propostas.

§ 5o - O Auxílio à Preceptoria de que trata o caput será devido pelo período que 
perdurar o exercício da atividade de preceptoria no PRMFC de que trata esta Lei.

§ 7o - O valor do Auxílio à Preceptoria poderá ser objeto de revisão anual, de 
acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, hipótese em 
que, o novo valor será fixado por ato do Chefe do Poder Executivo.

II - Orientar a realização de trabalhos científicos e proceder à avaliação teórico- 
prática dos médicos residentes;

§ 2o - O profissional que vai exercer atividades de preceptoria deve ter o título 
de especialista em Medicina de Família e Comunidade, fornecido por Programa de 
Residência e/ou título de especialista fornecido pela Associação Médica Brasileira em 
parceria com a Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidade 
(AMB/SBMFC).

I - Aplicar, supervisionar e avaliar os residentes em relação às atividades do 
PRMFC;
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Ill - Observar as diretrizes emanadas da Instituição Formadora conveniada.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

**********************************

Praça Getúlio Vargas, s/na- Centro

Art. 8o - A interrupção do PRMFC por parte do médico residente, seja qual for a 
causa, justificada ou não, não o exime da obrigação de posteriormente, completar a 
carga horária total de atividade prevista para o aprendizado, a fim de obter o 
comprovante referido ao artigo anterior, respeitadas as condições iniciais de sua 
admissão.

§ 10 - Não haverá incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio à 
Preceptoria de que trata o caput deste artigo.

Art. 9o - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de dotação 
orçamentária prevista na Lei Orçamentária Anual, suplementando-se, se necessário.
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§ 9o - O auxílio à Preceptoria de que trata o caput deste artigo não será 
incorporado ao vencimento base, remuneração, provento ou pensão, e sobre ele não 
incidirá vantagem alguma a que faça jus o médico preceptor.
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Senhor Prefeito,

o^n.

Excelentíssimo Senhor 
Luiz Fernando de Souza 
DD. Prefeito de Piraí 
Nesta

Rua Moacyr Barbosa, n° 73 - Centro 
Tel.: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

' i SECRETARIA 
MUNICIPAL DE
SAÚDE

..
■ TT ............ .
Piraí, 17 de feyereiro de 2025.

Cumprimentando-o, servimo-nos do presente para solicitar a Vossa 
Excelência, especial atenção no sentido de submeter ao Poder Legislativo municipal, EM 
CARÁTER DE URGÊNCIA, projeto de lei específica, conforme minuta em anexo, que 
dispõe sobre a instituição do Programa de Residência em Medicina de Família e 
Comunidade na Rede de Atenção à Saúde no Município de Piraí e dá outras 
providências.

A doutrina pátria conceitua os convênios como “(...) acordos firmados por 
entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações particulares, para 
realização de objetivos de interesse comum dos partícipes e que não possuem natureza 
contratual”. A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133 de 2021, 
dispõe sobre a aplicação da mesma aos convênios, na falta de legislação específica.

A Residência Médica constitui modalidade de ensino de pós-graduação, 
destinada a médicos, sob a forma de cursos de especialização, caracterizada por 
treinamento em serviço, funcionando sob a responsabilidade de instituições de saúde, 
universitárias ou não, sob a orientação de profissionais médicos de elevada qualificação 
ética e profissional, nos termos da Lei n° 6.932, de 07 de julho de 1981.

Oficio n° 163/2025
Assunto: Projeto de Lei que dispõe sobre a instituição do Programa de Residência 
em Medicina de Família e Comunidade na Rede de Atenção à Saúde no Município 
de Piraí e dá outras providências.

Na hipótese em questão o Programa de Residência em Medicina de Família 
e Comunidade, denominado PRMFC, será executado através de convênio a ser firmado 
com Instituição de Ensino Superior, Pública ou Privada, para o desenvolvimento do 
PRMFC, nos termos da Lei Federal n° 6.932, de 07 de julho de 1981, observado o 
disposto na Seção III, do Capítulo I, do Título VI, da Portaria de Consolidação n° 5, de 
28 de setembro de 2017, mediante aporte financeiro por parte do Município de Piraí para 
complementar a Bolsa de residente.
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Atenciosamente

Sendo o que se oferece para o momento, renovo a Vossa Excelência 
protestos de estima e consideração.

Rua Moacyr Barbosa, n° 73 - Centro
Tel.: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

O Programa de Residência em Medicina de Família e Comunidade - PRMFC, 
na Rede de Atenção à Saúde do Município de Piraí tem por finalidade fomentar a 
formação de especialistas para exercício profissional na Rede de Atenção Primária à 
Saúde, constituindo-se em modalidade de ensino de pós-graduação, destinado a 
médico, sob a forma de curso de especialização, caracterizado por treinamento em 
serviço na Rede Pública de Atenção Primária à Saúde.

MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MC
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O Município de Piraí não possui legislação própria autorizativa para a 
realização de residência médica, nem tampouco para pagamento da complementação 
da bolsa, fato que, por si só justifica o projeto de lei em questão.

Ante ao exposto, verifica-se a possibilidade jurídica de celebração 
de Convênio pelo Município de Piraí para execução do Programa de Residência em 
Medicina de Família e Comunidade, necessitando, entretanto, de Lei municipal 
específica autorizativa para pagamento da complementação da bolsa.

I SECRETARIA
I MUNICIPAL DE
i SAUDE
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Ao Exmo. Senhor Presidente

Segue solicitação.

Em 13326
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À Diretora Legislativa 
Para providências.
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Juliana C^beiro Pereira

Oficial Legislativo 
Mat. 2092-3
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